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Assunto: Abertura de procedimento licitatório na moda-
lidade “Pregão Presencial”, do tipo Menor Preço, que tem 
por objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de telecomunicações – autorizada pela 
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) - por meio de 
transmissão de voz e de outros sinais, visando à prestação de 
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), mensal e continuado, 
contemplando as ligações do tipo Fixo-Fixo e Fixo-Móvel Local, 
de Longa Distância Nacional Intra-Regional, de longa Distância 
Nacional Inter-Regional e de Longa Distância Internacional 
por meio de 147 (cento e quarenta e sete) linhas diretas para 
as chamadas originadas de telefones fixos instalados nas 
dependências do Palácio 9 de Julho, por 12 (doze) meses, sob o 
regime de empreitada por preço unitário, consoante especifica-
ções e condições estabelecidas no Memorial Descritivo (Anexo 
III), na minuta de Proposta Comercial (Anexo IV) e na minuta de 
Instrumento de Contrato (Anexo V), bem como designação de 
Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio Técnico.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do contido nos 
autos do Processo Digital nº 498/2012, que trata da instau-
ração de certame licitatório, na modalidade “Pregão Presen-
cial”, visando a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de telecomunicações – autorizada pela 
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) - por meio de 
transmissão de voz e de outros sinais, visando à prestação de 
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), mensal e continuado, 
contemplando as ligações do tipo Fixo-Fixo e Fixo-Móvel Local, 
de Longa Distância Nacional Intra-Regional, de longa Distância 
Nacional Inter-Regional e de Longa Distância Internacional por 
meio de 147 (cento e quarenta e sete) linhas diretas para as 
chamadas originadas de telefones fixos instalados nas depen-
dências do Palácio 9 de Julho, por 12 (doze) meses, sob o regi-
me de empreitada por preço unitário, consoante especificações 
e condições estabelecidas no Memorial Descritivo (Anexo III) do 
Edital, considerando a solicitação de compras de 16/03/2012 
do Serviço de Atendimento Geral, acompanhada do respectivo 
Memorial Descritivo do objeto pleiteado, de 18/05/2012, o qual 
contém a justificativa circunstanciada para a pretendida contra-
tação, que ratifica; considerando as manifestações da unidade 
solicitante de 22/05/2012, de 23/05/2012 e de 27/06/2012, que 
acolhe; à vista da estimativa de preços de mercado efetivada 
pelo Serviço de Compras em 24/07/2012, bem assim a mani-
festação de referido Serviço, de 03/05/2012, sobre os preços, 
com o que anui; à vista da manifestação do Secretário Geral 
de Administração, de 10/05/2012, sugerindo a adoção in casu 
da modalidade licitatória Pregão, que acolhe; considerando a 
manifestação do Departamento de Finanças, de 15/05/2012, 
pela qual relaciona e justifica os índices contábeis hábeis a 
aferir a situação financeira dos licitantes, que ora ratifica; 
diante do Parecer nº 174-1/2012 da Procuradoria deste Poder, 
de 19/06/2012; à vista da manifestação da Divisão de Planeja-
mento e Controle Orçamentário – DPCO 0466/2012, datada de

31/07/2012, atestando a existência de recursos orçamentá-
rios suficientes para a realização da despesa ora pretendida, a 
partir de 12/08/2012, a qual é compatível com o Plano Plurianu-
al – PPA 2012/2015 – Lei nº 14.676/2011 (Programa 150 – Pro-
cesso Legislativo) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO 
2012 – Lei nº 14.489/2011, e o atendimento das exigências da 
Lei Complementar federal nº 101/2000, em especial no que 
se refere ao disposto em seu art. 16, inciso II, que ora ratifica; 
e, ainda, em face do encaminhamento do Secretário Geral de 
Administração de 01/08/2012, DECIDE:

I – AUTORIZAR a abertura do procedimento licitatório em 
questão, na modalidade “Pregão Presencial”, com fundamento 
na Lei federal nº 10.520/2002, no Regulamento do Pregão, 
aprovado pelo Ato de Mesa nº 02/2004 e alterado pelo Ato 
de Mesa nº 20/2005, e, subsidiariamente, na Lei federal nº 
8.666/1993, bem como na Lei estadual nº 6.544/1989;

II – APROVAR a minuta de Edital e respectivos Anexos, rea-
presentados pela unidade jurídica em 19/06/2012 e ultimados 
pela Comissão Permanente de Licitação em 28/06/2012, regu-
larmente analisados e aprovados pela Procuradoria desta Casa;

III – DESIGNAR como Pregoeira titular para praticar todos 
os atos do “Pregão Presencial” a Sra. Maria Luíza Paixão 
Paranhos e como Pregoeiro suplente o Sr. Fernando Marques 
Rebelo, ambos servidores efetivos desta Casa, devidamente 
qualificados, conforme certificados anexados aos autos em 
10/05/2012; e

IV – DESIGNAR os seguintes servidores para compor a 
Equipe de Apoio Técnico do Pregoeiro: Tatiana Maria Ometto 
Casale, Luis Henrique Simão Godeghesi, Renato de Sá Jorge 
e Werner Bichler, todos pertencentes ao quadro efetivo deste 
Poder, bem como os servidores Maria Esther Miwa Neves e 
Ricardo Luís Silva Reis Lobo, ocupantes exclusivamente de 
cargo em comissão na ALESP e, ainda, constatada a ausência 
de quaisquer dos nomeados acima, os servidores efetivos Celso 
de Moura Leite Ribeiro, André Guilherme Bello Teixeira Alves e 
Alberto Lieuthier, os quais comporão referida equipe na condi-
ção de suplentes.

(Decisão nº 2629/2012);
PROCESSO DIGITAL Nº 664/2012
PROTOCOLO Nº 2478/2012
Interessada: ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Contratação direta, por inexigibilidade de lici-

tação, da empresa ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA 
S.A. para assinaturas anuais da Revista Zênite (Informativo de 
Licitações e Contratos – ILC), da “web Licitações e Contratos” 
e da “web Regime de Pessoal”, bem como prestação do serviço 
de orientação por escrito em licitações e contratos, conforme 
especificações.

DECISÃO Nº /2012, DA MESA
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do que consta 
do Processo Digital nº 664/2012, considerando a solicitação 
de compra e respectiva justificativa apresentadas pela Divi-
são de Biblioteca e Documentação em 19/04/2012, retificada 
02/07/2012, que ratifica; considerando a declaração de exclu-
sividade apresentada pelo SESCAPPR, de 03/07/2012; conside-
rando a manifestação de 16/05/2012 do Serviço de Compras, 
atestando que o preço proposto está compatível com o prati-
cado no mercado, a qual subscreve; considerando o Parecer nº 
181-1/2012, exarado pela Procuradoria da Assembleia Legisla-
tiva em 25/06/2012; e à vista da manifestação da Divisão de 
Planejamento e Controle Orçamentário – DPCO 0437/2012, de 
12/07/2012, atestando a existência de recursos orçamentários 
suficientes para a realização da despesa ora pretendida, a qual 
é compatível com o Plano Plurianual – PPA 2012/2015 – Lei nº 
14.676/2011 (Programa 150 – Processo Legislativo) e com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO 2012 - Lei nº 14.489/2011, 
bem como o atendimento das exigências da Lei Complementar 
federal nº 101/2000, em especial no que se refere ao disposto 
em seu art. 16, inciso II, o que ora ratifica; e, ainda, em face 
do encaminhamento do Secretário Geral de Administração de 
01/08/2012, DECIDE:

I - AUTORIZAR, com fundamento no artigo 25, caput e 
inciso I, da Lei federal nº 8.666/1993, a contratação da empresa 
ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A. para a assinatura, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, da Revista Zênite (Informativo 
de Licitações e Contratos – ILC), da “web Licitações e Contra-
tos” e da “web Regime de Pessoal”, bem como prestação do 
serviço de orientação por escrito em licitações e contratos, na 
conformidade e quantidade da solicitação de compra de

19/04/2012, retificada em 02/07/2012, da Divisão de 
Biblioteca e Documentação e da Proposta Comercial apresen-
tada pela futura contratada em 29/06/2012, ratificada pela 
unidade solicitante através de sua manifestação de 31/07/2012;

II – APROVAR a minuta de Ordem de Execução de Serviço 
elaborada pela Procuradoria da Assembleia Legislativa em 

Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº 2625/2012);
SELMA REGINA SANTOS, RG nº 11256041-6, para exercer, 

em comissão, o cargo de ASSISTENTE LEGISLATIVO ADMINIS-
TRATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de MARIA 
JOSE DE PAULA AMARAL.

(Decisão nº 2626/2012);
DECLARANDO que na Decisão nº 2277/2012, da Mesa, 

publicada em 25/07/2012, a nomeação de SHEILA DAIANE 
MASCARENHAS SCUDELI, RG nº 346463750, deve ser conside-
rada em vaga decorrente da exoneração de OSORIO CARLOS 
DO NASCIMENTO.

(Decisão nº 2627/2012);
ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 6280, HASSIBA NEIDE MATTAR ROZANSKI, GED Nível 
IX, a partir de 13/08/2012

(Decisão nº 2615/2012);
Mat 6259, SELMA REGINA SANTOS, GED Nível X, a partir 

de 13/08/2012
(Decisão nº 2616/2012);
Mat 21725, MAURICIO DOS REIS TRAVASSOS, GED Nível II, 

a partir de 01/08/2012
(Decisão nº 2617/2012);
Mat 22761, EDILBERTO SANTOS DE GOES, GED Nível IX, a 

partir de 18/07/2012
(Decisão nº 2618/2012);
PROCESSO DIGITAL Nº 2626/2011
PROTOCOLO Nº 7791/2011
Interessada: ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Abertura de procedimento licitatório na modalida-

de “Pregão Presencial”, do tipo Menor Preço, tendo por objeto 
a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de telecomunicações – autorizada pela Agên-
cia Nacional de Telecomunicações (ANATEL) – por meio de 
transmissão de voz e de outros sinais, visando à prestação de 
Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), mensal e continuado, 
contemplando as ligações do tipo Fixo-Fixo e Fixo-Móvel Local, 
de Longa Distância Nacional Intra-Regional, de longa Distância 
Nacional Inter-Regional e de Longa Distância Internacional por 
meio de acessos digitais bidirecionais, Feixe E1 – 2MB, a partir 
da central privada de PABX, com 1450 (um mil, quatrocentos 
e cinquenta) ramais DDR – para as chamadas originadas nas 
dependências do Palácio 9 de Julho, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, sob o regime de empreitada por preço unitário, con-
soante especificações e condições estabelecidas no Memorial 
Descritivo (Anexo III), na minuta de Proposta Comercial (Anexo 
IV) e na minuta de Instrumento de Contrato (Anexo V), que 
integram o presente Edital, bem como designação de Pregoeiro 
e respectiva Equipe de Apoio Técnico.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do contido 
nos autos do Processo Digital nº 2626/2011, que trata da 
instauração de certame licitatório, na modalidade “Pregão 
Presencial”, visando a contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de telecomunicações – autorizada 
pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) – por 
meio de transmissão de voz e de outros sinais, visando à pres-
tação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), mensal 
e continuado, contemplando as ligações do tipo Fixo-Fixo e 
Fixo-Móvel Local, de Longa Distância Nacional Intra-Regional, 
de longa Distância Nacional Inter-Regional e de Longa Distância 
Internacional por meio de acessos digitais bidirecionais, Feixe 
E1 – 2MB, a partir da central privada de PABX, com 1450 (um 
mil, quatrocentos e cinquenta) ramais DDR – para as chamadas 
originadas nas dependências do Palácio 9 de Julho, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, sob o regime de empreitada por preço 
unitário, consoante especificações e condições estabelecidas 
no Memorial Descritivo (Anexo III) do Edital; considerando a 
solicitação de compras de 11/11/2011, com sua respectiva jus-
tificativa circunstanciada no Memorial Descritivo anexado aos 
autos em 22/05/2012, bem assim as manifestações datadas de 
22/05/2012, 23/05/2012, 28/05/2012 e 26/06/2012, todos apre-
sentados pelo Serviço de Administração Geral da ALESP, cujos 
termos acolhe; à vista da estimativa de preços de mercado 
elaborada pelo Serviço de Compras em 17/04/2012, nos moldes 
de sua manifestação datada de 20/04/2012 corroborada pela 
unidade solicitante através de sua manifestação de 03/05/2012, 
bem como da manifestação do Serviço de Administração Geral, 
de 26/06/2012, no tocante a tratar-se de serviço de natureza 
comum, portanto, passível de adoção in casu da modalidade 
licitatória Pregão, com o que anui; considerando a manifestação 
do Departamento de Finanças, de 16/05/2012, pela qual rela-
ciona e justifica os índices contábeis hábeis a aferir a situação 
financeira dos licitantes, que ratifica; considerando o Parecer 
nº 171-1/2012, datado de 06/06/2012, complementado pela 
Manifestação nº 57-1/2012, de 19/06/2012, exarados pela 
Procuradoria deste Poder; à vista da manifestação da Divisão 
de Planejamento e Controle Orçamentário – DPCO 0428/2012, 
datada de 10/07/2012, atestando a existência de recursos orça-
mentários suficientes para a realização da despesa ora preten-
dida a partir de 12/10/2012, a qual é compatível com o Plano 
Plurianual – PPA 2012/2015 – Lei nº 14.676/2011 (Programa 
150 – Processo Legislativo) e com a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias LDO 2012 – Lei nº 14.489/2011, e o atendimento das exi-
gências da Lei Complementar federal nº 101/2000, em especial 
no que se refere ao disposto em seu art. 16, inciso II, comple-
mentada pela informação prestada pela diretora do Departa-
mento de Finanças em sua manifestação de 07/08/2012, que 
ora ratifica; e, ainda, em face do encaminhamento do Secretário 
Geral de Administração, de 11/07/2012, complementado em 
09/08/2012, DECIDE:

I – AUTORIZAR a abertura do procedimento licitatório em 
questão, na modalidade “Pregão Presencial”, com fundamento 
na Lei federal nº 10.520/2002, no Regulamento do Pregão no 
âmbito deste Poder Legislativo aprovado pelo Ato de Mesa nº 
02/2004 e alterado pelo Ato de Mesa nº 20/2005, e, subsidiaria-
mente, na Lei federal nº 8.666/1993, bem como na Lei estadual 
nº 6.544/1989;

II – APROVAR a minuta de Edital e respectivos Anexos, ulti-
mados pela Comissão Permanente de Licitação em 10/07/2012, 
regularmente analisados e aprovados pela Procuradoria desta 
Casa, conforme manifestação nº 57-1/2012, de 19/06/2012;

III – DESIGNAR como Pregoeiro titular para praticar todos 
os atos do “Pregão Presencial” o Sr. Celso de Moura Leite 
Ribeiro e como Pregoeiro suplente o Sr. Luis Henrique Simão 
Godeghesi, ambos servidores efetivos desta Casa, devidamente 
qualificados, conforme certificados anexados aos autos em 
10/05/2012; e

IV – DESIGNAR os seguintes servidores para compor a 
Equipe de Apoio Técnico do Pregoeiro: Tatiana Maria Ometto 
Casale, Maria Luiza Paixão Paranhos, André Guilherme Bello 
Teixeira Alves e Werner Bichler, todos pertencentes ao quadro 
efetivo deste Poder, bem como os servidores Maria Esther Miwa 
Neves e Ricardo Luís Silva Reis Lobo, ocupantes exclusivamente 
de cargo em comissão na ALESP e, ainda, constatada a ausência 
de quaisquer dos nomeados acima, os servidores efetivos Fer-
nando Marques Rebelo, Renato de Sá Jorge e Alberto Lieuthier, 
os quais comporão referida equipe na condição de suplentes.

(Decisão nº 2628/2012);
PROCESSO DIGITAL Nº 498/2012
PROTOCOLO Nº 1636/2012
Interessada: ADMINISTRAÇÃO

 ATOS ADMINISTRATIVOS
 ATO DA MESA
DE 15/08/2012
Artigo 1º - O processo de promoção será realizado por 

comissão subordinada ao Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos e composta por servidores titulares de cargos do 
QSAL, indicados em conformidade com o disposto no § 2º do 
artigo 10 da Resolução nº 878/2012.

§ 1º - O processo de promoção inicia-se no mês de agosto, 
com a publicação da abertura das inscrições dos candidatos e 
encerra-se no último dia útil do mesmo mês.

§ 2º - O processo de promoção se dará pelo computo de 
pontos, processados pela análise da documentação comproba-
tória da participação e aproveitamento em cursos, seminários, 
palestras, workshops e programas de treinamento.

Artigo 2º - Participarão da promoção os servidores que 
estiverem no exercício de seus cargos efetivos até a data de 
encerramento das inscrições e que preencham os demais requi-
sitos estabelecidos pelo artigo 14 da Resolução nº 878/2012.

Parágrafo único – Poderão participar da promoção servido-
res que estejam no exercício das funções de Diretor-Presidente 
e Diretor-Executivo do Instituto do Legislativo Paulista, Gerente 
do Núcleo de Qualidade e Coordenador do Núcleo de Fiscaliza-
ção e Controle.

Artigo 3º - No ato de inscrição, os servidores deverão 
declarar que preenchem os requisitos para participar do pro-
cesso de promoção, nos termos do artigo 14 da Resolução n° 
878/2012, e entregar cópia(s) do(s) diploma(s), certificado(s) ou 
atestado(s) que comprovem sua participação e aproveitamento, 
acompanhado(s) de seu(s) respectivo(s) original(is), para con-
ferência e autenticação do funcionário que receber a inscrição.

Parágrafo único - O requerimento de inscrição será em 
formulário específico contendo, de forma padronizada, a decla-
ração de que trata o caput deste artigo, devidamente assinado 
pelo candidato.

Artigo 4º - Será promovido o servidor que obtiver uma 
somatória de 05 (cinco) pontos, atribuídos mediante a análise 
da documentação comprobatória da participação, na qualidade 
de aluno, palestrante ou professor, em cursos, seminários, pales-
tras, workshops ou programa de capacitação, desde que tenha 
relação com as atribuições da administração da Assembléia 
Legislativa, com o processo legislativo ou com políticas públicas 
governamentais.

§ 1° – Excetua-se desta contagem a análise de diplomas de 
nível médio, de nível superior, títulos de especialização obtidos 
em pós-graduação “lato sensu ” e títulos obtidos em pós-
graduação “stricto sensu ”.

§ 2º - Serão computados os pontos referentes a cursos, 
seminários, palestras, workshops e programas de treinamento 
realizados nos 2 (dois) anos anteriores ao início das inscrições.

§ 3° - A somatória da carga horária pela participação 
em cursos, seminários, palestras, workshops e programas de 
treinamento deverá perfazer um mínimo de 30 (trinta) horas 
para permitir a atribuição de 05 (cinco) pontos e a conseqüente 
promoção do servidor.

§ 4º - Em cada processo de promoção, a carga horária que 
extrapolar o necessário para a respectiva promoção do servidor, 
formará um banco de pontos, até o limite de 10 (dez), ficando 
assegurada a sua respectiva utilização nos dois processos de 
promoção imediatamente posteriores.

§ 5º - A utilização do banco de pontos não impede o ser-
vidor de apresentar, no processo que estiver em curso, novos 
comprovantes visando à recomposição do limite estabelecido 
no parágrafo anterior.

§ 6º - Os documentos que não indicarem carga horária e 
período de realização deverão ser complementados com decla-
ração da entidade responsável por sua emissão.

Artigo 10 - Publicado o resultado final e julgados os even-
tuais recursos interpostos, o processo de promoção será enca-
minhado à Mesa Diretora para homologação dos resultados.

Artigo 11 - Os efeitos decorrentes do processo de promo-
ção entram em vigor a partir da data da homologação pela 
Mesa Diretora.

Parágrafo único - Os processos que não forem concluídos 
no ano vigente terão os efeitos válidos a partir de 1° de dezem-
bro do ano em que foram realizados.

Artigo 12 - Este ato entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições contidas nos 
artigo 18 do Ato da Mesa nº 25/2002 e, em especial os Atos 14 
e 15/2000.

Disposição Transitória
Artigo único - No processo de promoção do ano de 2012, 

os servidores poderão utilizar, para a comprovação de horas, 
certificado(s), diploma(s), ou título(s) do período posterior ao 
seu exercício como servidor efetivo do Quadro da Assembleia 
Legislativa.

(Ato nº 15/2012);
DECISÕES DA MESA
DE 15/08/2012
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do pará-

grafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 de 
maio de 1978:

MARIA DO CARMO SOLLITTO, RG nº 32505462, do cargo 
que vem exercendo, em comissão, de SECRETÁRIO PARLA-
MENTAR II, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção 776/96.

(Decisão nº 2619/2012);
TAIANA GARCIA MENDES, RG nº 440875493, do cargo que 

vem exercendo, em comissão, de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
IV, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, a partir de 13/08/2012.

(Decisão nº 2620/2012);
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
MARIA DO CARMO SOLLITTO, RG nº 3250546-2, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
IV, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº 2621/2012);
MARTA JANETE GENEZE LIBERATO DA COSTA, RG nº 

15990349-X, para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE 
PARLAMENTAR IV, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, 
da Lei Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da 
exoneração de TAIANA GARCIA MENDES.

(Decisão nº 2622/2012);
ROBERTA GOMES DA SILVA, RG nº 35000596-5, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
JOSE CARLOS CUERVO JUNIOR.

(Decisão nº 2623/2012);
ROBERTO JUNJI KOISHI, RG nº 10385245-1, para exercer, 

em comissão, o cargo de GESTOR DE DIVISÃO, do SQC-I do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga 
decorrente da exoneração de LUÍS AUGUSTO DERANI.

(Decisão nº 2624/2012);
ROSELY IZABEL NOGUEIRA ROGATTI, RG nº 5491294-5, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR IV, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 

postas orçamentárias da UNICAMP para os exercícios de 1996, 
1997, 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004, 2005, 2006, 
2007, 2008, 2009, 2010 e 2011 e propõe o arquivamento do 
processo. Aprovado como parecer o voto do relator. Item 19 - 
Processo RGL nº 609/2012, de autoria da Agência Metropolita-
na da Baixada Santista - AGEM, que encaminha documentação 
relativa aos exercícios de 2000, 2002, 2003, 2004, 2005, 2006, 
2007, 2008, 2009, 2010 e 2011 em atendimento ao artigo 5º da 
Lei 4595/1985, proposta orçamentária, pela AGEM. Foi relator o 
Deputado Isac Reis com voto que, assim sendo, esta Comissão 
toma conhecimento das propostas orçamentárias da AGEM 
para os exercícios de 200 e de 2002 a 2011 e propõe o arquiva-
mento do processo. Aprovado como parecer o voto do relator. 
Item 20 - Processo RGL 1377/2012, de autoria da Imprensa Ofi-
cial do Estado de São Paulo - IMESP, que encaminha documen-
tação relativa ao exercício de 2012 em atendimento ao artigo 
5º da lei 4595/1985, proposta orçamentária, pela IMESP. Foi 
relator o Deputado Rodrigo Moraes com voto que toma conhe-
cimento da proposta orçamentária da IMESP para o exercício de 
2012 e propõe o arquivamento do processo. Aprovado como 
parecer o voto do relator. Encerrada a apreciação da pauta a 
Senhora Presidente deu ciência à Comissão das seguintes maté-
rias: 1.OFÍCIOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO comuni-
cando irregularidades na admissão de pessoal, para conheci-
mento da Assembléia, em conformidade com o inciso XV, do 
artigo 2º, da Lei Complementar nº 709/93: 1.1. USP - Processo 
Seletivo - exercício de 2006 (Ofício CGC.ARC nº 279/2012 - 
TC-12044/026/08); 1.2. Conjunto Hospitalar do Mandaqui - 
admissão por tempo determinado - exercício de 2004 (Ofício 
CGCRRM nº 575/2012 - TC-8233/026/05). 2. INQUÉRITO CIVIL 
PPJPP-CAP 020/2012 - apuração de irregularidades na presta-
ção de contas da Fundação Faculdade de Medicina, referente ao 
exercício de 2008, aberto em função de envio de Parecer nº 
1829/2011, da CFC (Ofício nº 1521/2012 do Procurador-Geral 
de Justiça). 3. RELATÓRIO TRIMESTRAL, encaminhado pelo TCE, 
referente à fiscalização das entidades filantrópicas de assistên-
cia à saúde que recebem auxílio do Estado - Artigo 3º DA LEI Nº 
13.757/2009, de autoria DA CPI DAS SANTAS CASAS, distribuído 
à CFC conforme o Artigo 34-C, inciso V do Regimento Interno 
(Processo RGL nº 4.881, de 2010): 3.1. Estudo Temático nº 1, de 
2012, elaborado pela Divisão de Equipe Técnica - DET/DC, refe-
rente ao quarto trimestre de 2011. 3.2. Estudo Temático nº 2, de 
2012, elaborado pela Divisão de Equipe Técnica - DET/DC refe-
rente ao primeiro trimestre de 2012. Cópias em formato eletrô-
nico distribuídas através de correio eletrônico. 4. RELATÓRIO DE 
ATIVIDADES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO: 1º trimes-
tre de 2012 (RGL 2790/2012). 5. AVISO Nº 688-GP/TCU - Cópia 
do Acórdão nº 1036/2012 (acompanhado dos respectivos Rela-
tório e Voto), proferido pelo Plenário daquele Tribunal, na ses-
são de 2/5/2012, ao apreciar o processo nº TC-010.765/2012-7, 
que trata de Relatório de Acompanhamento realizado na Caixa 
Econômica Federal, com o objetivo de verificar a regularidade 
dos procedimentos de concessão de empréstimos ou financia-
mentos aos governos estaduais ou municipais para as obras de 
mobilidade urbana relacionadas com o evento Copa do Mundo 
de Futebol de 2014. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Pre-
sidente deu por encerrada a reunião, que foi gravada pelo Servi-
ço de Audiofonia e cuja ata eu, Tania Rodrigues Mendes, Analis-
ta Legislativo, lavrei e assino após sua Excelência. Aprovada em 
reunião de quatorze de agosto de 2012.

Deputada Célia Leão
Presidente
Tania Rodrigues Mendes
Secretário

 REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES
ATA DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTI-

TUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO; CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFOR-
MAÇÃO; EDUCAÇÃO E CULTURA; E FINANÇAS ORÇAMENTO E 
PLANEJAMENTO.

Aos dezenove dias do mês de junho, às dezessete horas e 
trinta minutos, no Salão Nobre da Presidência, da Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo, realizou-se a Reunião 
Conjunta das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; 
Ciência, Tecnologia e Informação; Educação e Cultura; e Finan-
ças, Orçamento e Planejamento, da Segunda Sessão Legislativa 
da Décima Sétima Legislatura, convocada nos termos da alínea 
"d", do item III do artigo 18 da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, combinado com o caput do artigo 68 do mesmo diplo-
ma legal e presidida pelo Senhor Deputado Mauro Bragato. 
Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação estiveram 
presentes os Senhores Deputados Antônio Salim Curiati, Carlos 
Cezar e Cauê Macris (membros efetivos), os Senhores Deputa-
dos Carlos Bezerra, João Paulo Rillo, Alencar Santana e Edmir 
Chedid (membros substitutos) e a Senhora Deputada Regina 
Gonçalves (substituta eventual) e o Senhor Deputado Mauro 
Bragato (substituto eventual). Ausentes: as Senhoras Deputadas 
Maria Lúcia Amary e Vanessa Damo, e os Senhores Deputados 
Fernando Capez, Geraldo Cruz, João Antonio, André Soares, 
Alex Manente, Afonso Lobato, Enio Tatto e Roque Barbiere. 
Pela Comissão de Ciência, Tecnologia e Informação estiveram 
presentes o Senhor Deputado Welson Gasparini, João Paulo 
Rillo e Carlos Cezar (membros efetivos); o Senhor Deputado 
Alencar Santana e o Senhor Deputado Mauro Bragato (mem-
bros substitutos) e a Senhora Deputada Regina Gonçalves 
(substituta eventual). Ausente a Senhora Deputada Célia Leão e 
os Senhores Deputados Hamilton Pereira, Antonio Mentor, Beto 
Tricoli, André Soares, Vitor Sapienza, Rafael Silva e Sebastião 
dos Santos. Pela Comissão de Educação e Cultura estiveram 
presentes a Senhora Deputada Leci Brandão e os Senhores 
Deputados João Paulo Rillo, Edmir Chedid, Mauro Bragato e 
Carlos Giannazi (membros efetivos), Celino Cardoso, Carlão 
Pignatari e Alencar Santana (membros substitutos), e a Senhora 
Deputada Regina Gonçalves(substituta eventual). Ausentes os 
Senhores Deputados Roberto Engler, Ary Fossen, Simão Pedro, 
Beto Tricoli, Edson Ferrarini e André do Prado. Pela Comissão 
de Finanças, Orçamento e Planejamento estiveram presentes a 
Senhora Deputada Regina Gonçalvez e os Senhores Deputados 
Mauro Bragato, Cauê Macris e Orlando Bolçone (membros 
efetivos), Carlão Pignatari, João Paulo Rillo, Alencar Santana 
e Edmir Chedid (membros substitutos). Ausentes as Senhoras 
Deputadas Maria Lúcia Amary e Vanessa Damo e os Senhores 
Deputados Luiz Cláudio Marcolino, Simão Pedro, Estevam Gal-
vão e Vitor Sapienza. Havendo número regimental, o Senhor 
Presidente deu início à reunião, convocada com a finalidade de 
apreciar o Projeto de Lei 264 de 2012, em regime de urgência, 
de autoria do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
São Paulo, que institui a Fundação Universidade Virtual do Esta-
do de São Paulo - UNIVESP. O Senhor Presidente designou Rela-
tor, pelo Congresso de Comissões, o Deputado Orlando Bolçone 
e solicitou-lhe a leitura do seu parecer. Não havendo oradores 
inscritos para discussão, foi aprovado como parecer o voto do 
relator, favorável ao Projeto, à emenda n.º 8, à emenda propos-
ta neste parecer, à emenda de n.º 6 na forma da subemenda 
proposta, à emenda n.º 9, na forma da subemenda proposta 
e contrário às emendas de n.º 1, 2, 3, 4, 5 e 7, sendo que os 
Deputados Alencar Santana, João Paulo Rillo e Carlos Giannazi, 
votaram com restrições. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente suspendeu a reunião por cinco minutos para a lavra-
tura da presente ata. Reaberta a reunião e constatado o mesmo 
quorum, foi a ata lida e considerada aprovada, sendo assinada 
pelo senhor Presidente e por mim, Leda Roxana Valverde Barba-
to, Analista Legislativo, que a lavrei, encerrando-se os trabalhos. 
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

Salão Nobre da Presidência, em 19/06/2012.
Deputado MAURO BRAGATO
Presidente
Leda Roxana Valverde Barbato
Secretária


